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Camar a aprova urgéncia para segundo projeto de
regulamentacao dareformatributéaria

12/08/2024

A Camara dos Deputados aprovou nesta segunda-feira (12/8) o regime de urgéncia para o Projeto de Lei Complementar
(PLP) 108/24, o segundo texto de regulamentacdo da reformatributéria.

Mario Agra/Camara dos Deputados

A proposta detalha a gest&o do Imposto sobre Bens e Servicos (IBS), a
atuacdo de seu comité gestor e a particdo de receitas do novo tributo,
além de regulamentar 0 imposto incidente sobre doagdes e causa mortis
e a contribuicdo de iluminagdo publica. A proposta comegara a ser
discutida pelo Plenario na sesséo desta terca (13/8).

Comité Gestor do IBS

O primeiro projeto de regulamentacéo da reforma tributéria (PLP 68/24),
gue regulamenta o IBS e a Contribuicdo Social sobre Bens e Servicos
(CBS), foi aprovado pela Camara em julho e aguarda agora a andlise do
Senado.

Criado para substituir o ICMS (estadual) e 0 1SS (municipal), o IBS sera B LRCEI s Gl Bl WAL L AR e
gerido pelo Comité Gestor do IBS (CG-IBS), que reunira representantes MR

de todos os entes federados para coordenar arrecadacéo, fiscalizacéo,

cobranca e distribui¢do desse imposto, além de elaborar a metodologia e

o célculo daaliquota.

Segundo o texto, 0 CG-IBS sera uma entidade publica sob regime especial, dotada de independéncia orcamentéria, técnica
e financeira, sem vinculagdo a nenhum outro 6rgdo publico.

Embora a coordenacéo fique a cargo do comité gestor, as atividades efetivas de fiscalizac&o, |angamento, cobranca e
inscricdo em divida ativa do IBS continuardo a ser feitas pelos estados, pelo Distrito Federa e pelos municipios. Com
informagdes da Agéncia Camara de Noticias.
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